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É   L  E  G  A  L

T  R  O  T  E

TRATE COM RESPEITO.

O trote pode ser considerado crime, e quem 

o fizer está sujeito à multa e detenção. Ele se 

encaixa em 3 artigos do Código Penal, 

sendo: constrangimento ilegal, injúria

 e ameaça, com penas que variam de 

1 mês a 1 ano de prisão.

Uma simples brincadeira pode trazer 

graves consequências.
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